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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,502-8, DE 5 DE SETEMBRO DE 1996.

Dá nova redação aos aÁts. 14, 18 e 49 da Lei n° 9.082,
de 25 do julho de 1995, que dispõe sobre as diretrizes
para elaboração da lei orçamentária de 1996.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, es uso da atribuição que lhe confere o are. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Os arca. 14, 180 49 da Lei ri9 9.082, de 25 de julho de 1995, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Au-t. 14.........................

1
32 Excetua-se do disposto na caput deste artigo a destinação, mediante a abertura de

crédito adicional, de recursos de contrapartida para a cobertura de despensa com pessoal e
encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade de asa aplicação original."

"Art. 18. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxiliou financeiros e
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, aju4e ou outros
instrumentos congéneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes do
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação especifica e as repartições
de receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente
reconhecido mediante ato ministerial, e dependeria da unidade beneficiada comprovar, no ato da
assinatura do instrumento original que:

Art. 49.............................................

"42 Não se incluem no imite previsto no caput dente artigo ao dotações para
atendimento de despera.s com:

1- pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de beneficiou previdenciárioa a cargo do Instituto Nacional do Seguro
Social;

III - pagamento do serviço da divida;

IV - pagamento duo despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de
Saúde;

V - as Operações Oficiais do Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda;

VI - o Sistema Nacional de Defesa Civil;

VII - o Programa de Distribuição Emes'gencial de Alimentos - PRODEA;

VIII - os subprojetas o aubatividades que estavam em execução em 1995, financiados
com recursos emnernoo e contrapartida;

IX - os subprojetos e sabatividadeu financiados com!doações;

X - a atividade Crédito para Reforma Agrária;

XI - pagamento a bolsas de estudo;

XII - pagamento de beneficies de prestação continuada (Lei nT 8.742, de 7 de dezembro
de 1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza;

7Cffl - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educaçã., e
do Desporto;

XIV - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente
arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

XV - pagamento de compromissos contratuais ao exterior."

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.502-7,
de 8 de agosto de 1996.

Art. 35 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 5 de seteebxo de 1996; 175° da Independência e 108' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.503-4, DE 5 DESErD1D DE t996.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçasnenso da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no
valor de R$ 21.000.000,00, para os fias que especiflla.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ara, 62,
combinado com o § 3' do are. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, coro força de lei:

Ara. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Ia Seguridade Social da
União (Lei n° 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento,
crédito extraordinário no valor de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo Idesta Medida Provisória.

Art. 22 Ficam cçsnvalidsdos os atos praticados com base na Medida Provisória ria 1.503-3,
de 8 de agosto de 1996.

Alt, 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5	 do sesibro de 1996; 1751 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.504-6, DE 5 DE ==O DE 1996.

Dispõe sobro a esniaaio de Notas do Tesouro Nacional -
NTN destinadas a aumento de capital do Banco do
Brasil S.A.,e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o aro. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, corra forçado lei:

Aro. l Fica o Poder Executivo autorizado a:

- subscrever aumento és capital do Banco do Brasil S.A., até o limite de RS
8 000.000.000,00 (Oito bilhões de reais), mediante a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN, nas
modalidades nominativa e negociável, com prazo máximo do quinze anos e prazo minimo de resgate de
três anos, para principal e encargos, e taras dejuraa calculada na forma do § 3' do art. 2• da Lei n
9.249, de 24 de outubro de 1991:

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional, série N,'da carteira do Banco do Brasil S.A.,
até o limite de RS 1.550.000000,00 (uns bilhão, quinhentos e cinqüenta milhões de reais), por titulas de
características financeiras iguais às daqueles a que se refere o inciso 1 deste artigo;

Dl - alienar, ao Banco do Brasil S.A, ações vinculadas ao Fundo' Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei n5 8.031, de 12 de abril de 1990, e ao Fundo de Amortização da
Divida Mobiliária Federal, de que trata a Lei n 9.069, de 29 de junho de 1995, até o montante de ES
2.880.000000,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais);

IV - votas-, em assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A, pela atribuição de
voto restrito às ações preferenciais;

V - pagar ao Banco do Brasil S.A., com atualização monetária pelo Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas ejuros de seis por centoao ano:

a) ovalor equivalente a um sexto da taxa de expediente a que se refere o art. 10 da Lei na
2 145, de 29 de dezembro de 1953, cobrada pela emissão de licenças, guias de importação ou qualquer
documento de efeito equivalente, no período compreendido entre 1 de julho de 1988 e 31 de dezembro




